
 

São Leopoldo, 20 de março de 2015. 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, estamos encaminhando Projeto 

de Resolução que “DISPÕE SOBRE A RECLASSIFICAÇÃO NO QUADRO DE CARGOS DE 

FUNÇÕES GRATIFICADAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” para apreciação dessa casa. 

O presente Projeto de Resolução tem por 

objetivo adequar e considerar o grau de responsabilidade dos Funcionários desta casa 

decorrente das atribuições de seus cargos. 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia 

Câmara Municipal aprecie e vote este Projeto de Resolução.  

 

Aurélio Inácio Schimidt 
Presidente 

 
 
 

Edite Lisboa 
Vice- presidente 

 
 
 

Elemar Garcia 
Secretário 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de Resolução visa adequar à distorção das funções gratificadas dos 

funcionários considerando-se o grau de responsabilidade decorrente das atribuições de seus 

cargos. 

Sendo esses os funcionários que respondem pela Câmara Municipal junto ao Tribunal 

de Contas do Estado, Ministério Público, Sistema de Controle Interno e Receita Federal. 

Dentro de suas atribuições tem a responsabilidade sobre a documentação da Câmara 

Municipal e fornecimento de dados dos mesmos aos órgãos de fiscalização.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 



Projeto de Resolução nº___ , de___, de ___________ de 2015 

 

Dispõe sobre o Quadro de cargos de Funções 

Gratificadas da Câmara Municipal de São Leopoldo e 

dá outras providências. 

  

  Art. 1º Fica criado no Quadro de Cargos de funções Gratificadas, seguindo da 

quantidade e identificação das funções gratificadas para a Câmara Municipal. 

QUADRO DE FUNCÕES GRATIFICADAS 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 

          01 Chefe de Setor de Almoxarifado e Patrimônio    FG – 06 

          01 Chefe dos Serviços de Tesouraria    FG – 06 

          01 Chefe do Departamento de Setor Pessoal    FG – 06 

          01 Chefe do Setor de Contabilidade    FG – 06 

          01 Chefe do Setor Legislativo    FG  - 06 

 

  Parágrafo único – O símbolo de identificação estabelecido para as funções 

gratificadas, indicam a forma de provimento e a avaliação da função da hierárquica 

organizacional dos serviços da Secretaria da Câmara Municipal. 

  Art.2º Toda e qualquer proposta de criação de novos cargos de Função 

Gratificada deverá ser obrigatoriamente, acompanhada das respectivas atribuições e requisitos 

para o provimento. 

  Art 3º Faz parte integrante desta resolução, como anexo I, a descrição das 

exigências para provimento efetivo dos cargos do Quadro de Funções Gratificadas. 

  Art 4º As despesas decorrentes da aplicação da Presente Resolução correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento da Câmara Municipal. 

  Art 5º Ficam alterados o artigo 5º da Lei 4938 “A” de 16 de julho de 2001 e o 

artigo 1º da lei nº 6262 de 20 de junho de 2007.   

             Art 6º Esta Lei entra em vigência a partir de sua publicação. 

Art 7º Revoga-se as disposições em contrário, especificamente: 

 

 



  I – Revoga-se o art. 1º e altera o artigo 2º da Resolução nº 77 de 29 de junho 
de 1998. 

II – Revoga-se o art. 2º da Resolução nº 84 de 18 de junho de 1999. 

   

 

 

  ___________________________,_____, de _____________, de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

 

Denominação Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio 

Habilitação Profissional Ensino Médio 

Jornada de Trabalho  40 horas semanais 

 

3) COMPETÊNCIAS: 

 

    Coordenar as atividades concernente ao processo de execução, controle e avaliação dos 

procedimentos dos ciclos de recursos do patrimônio, compras e materiais; controle e solicitação 

de material de consumo e permanente; controlar compras de materiais e bens móveis, 

recebimento, conferência e armazenamento de materiais; distribuição de materiais; decidir pela 

recusa se não estiver em condições de recebimento adequado; acompanhar a elaboração de 

lançamentos de entradas de notas e baixas de materiais no sistema de informações (SI); 

controlar a manutenção do arquivo de dados necessários ao controle de estoques atualizados; 

supervisionar a realização de contato com os fornecedores; dirigir a realização de pesquisas de 

preços junto a fornecedores para compras, prestação de serviços e consertos de bens e 

equipamentos; acompanhar a manutenção do cadastro de fornecedores e execução das tarefas 

na área de compras; supervisionar a elaboração, manutenção e atualização do catálogo de 

produtos para uniformizar os produtos a serem adquiridos ; acompanhar a realização de 

registros no SI; supervisionar a manutenção de arquivos e fichários de acordo com normas 

estabelecidas ; supervisionar a elaboração de planilhas; controlar a organização e 

acompanhamento dos processos licitatórios; responsável pela guarda, conservação e controle 

dos móveis, imóveis e equipamentos que constituem o patrimônio da Câmara Municipal, 

dirigir o serviço de segurança, manutenção e limpeza do patrimônio; dirigir o serviço de 

tombamento e conservação de bens móveis e imóveis; assinar termos de responsabilidade que 

emitir; coordenar e orienta aos usuários sobre as rotinas necessárias a perfeita guarda e 

conservação dos bens patrimoniais da Câmara; executar outras atividades que estejam inseridas 

no âmbito das atribuições do cargo. 

 

 

2) REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional; responsabilidade e disciplina, cordialidade, 

flexibilidade e dinamismo, capacidade de observação e organização, habilidade de 

comunicação oral e escrita, capacidade de análise, empatia no relacionamento interpessoal, 

administrar conflitos, visão critica, capacidade de decisão, demonstrar habilidades de liderança.     

 

Qualificações Exigidas: Pertencer ao Quadro de Cargos Permanentes da Câmara Municipal; 

tenha completado o estágio probatório. 

 

 

 

3) RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 

 

 



ANEXO II 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

 

Denominação      Chefe dos Serviços de tesouraria 

Habilitação Profissional   Tesoureiro 

Jornada de Trabalho      40 horas semanais 

 
 

1) COMPETÊNCIAS: 

    Coordenar e fiscalizar os serviços de Tesouraria, exigir o cumprimento de tarefas próprias do 

setor, prestar assessoria, financeira e orçamentária; movimentar fundos, informar ao Prefeito 

sobre o saldo das contas bancárias e encaminhar processos relativos á competência da 

Tesouraria; assinar conhecimentos e demais documentos relativos ao movimento de valores, 

preencher, assinar e endossar cheques; conferir e  rubricar livros; informar, dar pareceres e 

encaminhar processos relativos á competência da Tesouraria; encaminhar relatórios e solicitar a 

sua publicação; coordenar a elaboração de boletins mensais e a elaboração de pagamento aos 

servidores e seus respectivos vencimentos e encargos; promover a conferência diária das contas 

em estabelecimentos de crédito, mediante o confronto dos extratos correntes; demonstrar, com a 

necessária antecedência , ao presidente, a necessidade  de dotações cujos montantes revelam-se 

insuficientes para o atendimento das  despesas; realizar o controle dos créditos especiais e de 

transferências de verbas ,mediante acompanhamento das leis e decretos; controlar os fundos 

especiais e concessão ao auxilio e subvenções; promover o controle dos prazos de aplicação dos 

adiantamentos, bem como examinar as comprovações, controlar o recebimento dos repasses 

orçamentários e saldo bancário; controlar o pagamento da aquisição de materiais e bens 

adquiridos pelo Poder Legislativo; desempenhar outras atribuições inerentes a coordenação da 

Tesouraria. 

 

2) REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional; responsabilidade e disciplina, cordialidade, 

flexibilidade e dinamismo, capacidade de observação e organização, habilidade de comunicação 

oral e escrita capacidade de análise, empatia no relacionamento interpessoal, administrar 

conflitos, visão crítica, capacidade de decisão, demonstrar habilidades de liderança. 

Qualificações Exigidas: Pertencer ao Quadro de Cargos Permanentes da Câmara Municipal; 

tenha completado o estagio probatório. 

 

3) RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 



ANEXO III 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

 

Denominação Chefe do Setor de Contabilidade 

Habilitação Profissional Técnico em Contabilidade 

Jornada de Trabalho 40 horas semanais  

 

1) COMPETÊNCIAS: 

 

    Coordenar as atividades concernentes ao processo da contabilização orçamentária e 

patrimonial do Legislativo; compilar informações de ordem contábil para orientar decisões, 

acompanhar a elaboração do plano de contas e normas de trabalho de contabilidade; 

acompanhar os controles contábeis; orientar as tarefas de escrituração; orientar a elaboração das 

demonstrações contábeis e prestações de contas aos órgãos de controle; emitir pareceres sobre 

matéria contábil, financeira, orçamentária e tributária; controlar dotações orçamentárias 

referentes á remuneração dos servidores; efetivar a realização de despesa a repasses no âmbito 

do poder legislativo com vistas cálculo de despesas e limites constitucionais ou legais que a 

Câmara Municipal esteja suspeita; orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento de bens 

patrimoniais; coordenar a elaboração; manutenção e aperfeiçoamento do sistema de 

informações contábeis; orientar as áreas técnicas na construção e manutenção do Portal 

Transparência do Município; organizar e manter sistemas de custos;supervisionar o 

arquivamento de documentos contábeis; elaborar pareceres, revisar prestações de contas e 

emitir parecer quando solicitados executar atividades correlatas. 

 

 

2) REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional; responsabilidade e disciplina, cordialidade, 

flexibilidade e dinamismo, capacidade de observação e organização, habilidade de 

comunicação oral e escrita, capacidade de análise, empatia no relacionamento interpessoal, 

administrar conflitos, visão critica, capacidade de decisão, demonstrar habilidades de liderança.     

 

Qualificações Exigidas: Pertencer ao Quadro de Cargos Permanentes da Câmara Municipal; 

tenha completado o estágio probatório. 

 

 

 

 

3) RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

 

Denominação Chefe do Departamento Pessoal 

Habilitação Profissional Ensino Médio 

Jornada de Trabalho 40 horas semanais  

 

1) COMPETÊNCIAS: 

 
     Coordenar e controlar as atividades concernentes as atribuições relacionadas à cadastro de 

pessoal; chefiar as atividades relacionadas à elaboração de folha de pagamento dos servidores 

públicos; dirigir os levantamentos mensais comparativos, acompanhar e assessorar o 

pagamento de todos os tributos e contribuições incidentes; acompanhar a execução dos 

registros funcionais e financeiros; coordenar a concessão de direitos e vantagens; controle da 

efetividade de todos os servidores efetivos; acompanhando da avaliação de desempenho, 

treinamento e desenvolvimento de pessoal, coordenar e organizar a coleção de decisões, 

pareceres e resoluções sobre administração de pessoal e questões trabalhistas; controlar os 

encaminhamentos previdenciários, como perícias médicas e aposentadorias; controlar dotações 

orçamentárias referentes à remuneração dos servidores.       

 

    . 

 

2) REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Habilidades: Autocontrole e equilíbrio emocional; responsabilidade e disciplina, cordialidade, 

flexibilidade e dinamismo, capacidade de observação e organização, habilidade de 

comunicação oral e escrita, capacidade de análise, empatia no relacionamento interpessoal, 

administrar conflitos, visão critica, capacidade de decisão, demonstrar habilidades de liderança. 

 

Qualificações Exigidas: Pertencer ao Quadro de Cargos Permanentes da Câmara Municipal; 

tenha completado o estágio probatório. 

 

 

 

 

 

3) RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

 

Denominação Chefe do Serviço Legislativo 

Habilitação Profissional 2º Grau Completo 

Jornada de Trabalho 40 horas semanais  

 

1) COMPETÊNCIAS: 

 
     Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; assessorar a mesa Diretora e o Diretor 

Geral quando solicitado; orientar, supervisionar, fiscalizar e executar as atividades do Serviço 

Legislativo; determinar providencia necessárias para a realização das Sessões Ordinárias, bem 

como a tramitação das Proposições no Sistema Informatizado; prestar informações em 

processos relativos a funcionários do Serviço Legislativo ou assunto de sua competência; 

executar outras tarefas relativas aos Serviços Legislativos. 

 

 

 

2) REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Habilidades: Autocontrole e equilíbrio emocional; responsabilidade e disciplina, cordialidade, 

flexibilidade e dinamismo, capacidade de observação e organização, habilidade de 

comunicação oral e escrita, capacidade de análise, empatia no relacionamento interpessoal, 

administrar conflitos, visão critica, capacidade de decisão, demonstrar habilidades de liderança. 

 

Qualificações Exigidas: Pertencer ao Quadro de Cargos Permanentes da Câmara Municipal; 

tenha completado o estágio probatório. 

 

 

 

 

3) RECRUTAMENTO: Concurso Público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                      TABELAS CONSTANTES NOS ARTIGOS 39, 40 E 41 DA RESOLUÇÃO Nº 03/92, DE ABRIL DE 1992.  

                                               

                                                                              QUADRO PERMANENTE DE CARGOS 

 

                                                                                            

                                                      TABELA DE SALÁRIOS – JULHO/2014  -1 % - Lei nº 8128,  de 14/07/2014.   

 

PA- 

DRÃO 

                                                                            S U B P A D R Ã O 

        1        2        3       4       5        6       7        8       9      10 

1 1.136,27 1.162,17 1.188,76 1.216,00 1.243,91 1.272,52 1.301,81 1.331,88 1.363,05 1.394,24 

2 1.323,50 1.354,20 1.385,57 1.417,71 1.450,74 1.484,52 1.519,11 1.554,65 1.591,03 1.628,39 

3 1.441,23 1.465,02 1.492,00 1.518,92 1.640,68 1.657,53 1.674,38 1.691,29 1.708,25 1.725,19 

4 1.557,95 1.577,15 1.594,44 1.622,09 1.655,14 1.687,03 1.718,54 1.751,95 1.787,65 1.823,62 

5 1.612,62 1.633,50 1.697,13 1.730,11 1.765,37 1.800,88 1.838,22 1.872,19 1.911,97 1.954,77 

6 1.822,38 1.837,73 1.854,94 1.869,10 1.895,47 1.937,95 1.979,95 2.020,33 2.063,74 2.106,99 

7 2.140,25 2.211,14 2.340,27 2.437,04 2.501,33 2.627,19 2.688,46 2.753,94 2.824,97 2.906,02 

 

                                                                    TABELA DE VENCIMENTO NÍVEL TÉCNICO 

 

PADRÃO                                                                              S U B P A D R Ã O 

   11 

 

        1        2       3        4       5        6        7        8        9      10 

2.585,73 2.663,37 2.743,26 2.825,54 2.910,27 2.997,63 3.087,54 3.180,19 3.275,57 3.373,84 

 

 CARGOS EM COMISSÃO               FUNÇÕES GRATIFICADAS 

CC-1 1.042,88     FG-1 445,45 

CC-2 1.601,81 FG-2 668,94 

CC-3 2.408,06 FG-3 991,43 

CC-4 3.116,43 FG-4 2.349,09 

CC-5 5.241,33 FG-5 2.467,16 

CC-6 7.130,27 FG-6 2.880,41 

 

 



 


